
                      

 

Processo Administrativo nº. 115/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90035/2026 

 

1. Preâmbulo 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Piranga-MG, 

pessoa jurídica de direito público interno, por meio do setor responsável pelas Licitações 

Públicas da entidade, com sede na Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, Piranga/MG, CEP 

36.480-00, realizará licitação na modalidade pregão presencial, com a finalidade de selecionar a 

proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS PARA JANELAS DO 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

1.2. Regem a presente licitação pública a Lei nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 4374/2023 

e demais legislações aplicáveis. 

1.3. A licitação será realizada no dia 10 de julho de 2026, às 09:00h, no endereço 

Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, Piranga/MG, CEP 36.480-000, Sala de Licitação. 

1.3.1. Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope A) e Documentos de 

Habilitação (Envelope B), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo 

cada um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90035/2026 

PROCESSO Nº. 115/2026 

ENVELOPE Nº  1     PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO  SOCIAL   DA EMPRESA E CNPJ                            

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 

 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90035/2026 

PROCESSO Nº. 115/2026 



                      

 

ENVELOPE N.º 2 -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL  DA EMPRESA E CNPJ                                         

1.4. Considera-se aberto o certame, para efeito de contagem do prazo para impugnação ou 

pedido de esclarecimento (art.164 da Lei nº. 14.133/2021), a data de divulgação deste edital no 

Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM). 

1.5. Os documentos relativos à regularidade fiscal dos licitantes serão exigidos de forma 

concomitante à apresentação da proposta. 

1.6. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão o 

horário de Brasília-DF. 

1.7. A licitação será conduzida por Pregoeiro oficialmente designado pelo Executivo Municipal 

para a condução do processo licitatório. 

1.8. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Piranga-

MG, na Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, CEP 36.480-000, e em meio magnético, de 

segunda a sexta-feira, no horário de 07h00min às 16h00mim, através de e-mail enviado para o 

Setor de Licitações, no e-mail: licitacao@piranga.mg.gov.br, ou, ainda, através de solicitação 

pelo telefone: (31) 3746-1251. 

1.9. A utilização da forma presencial no presente certame se fundamenta no artigo 176 da Lei 

14.133/2021, bem como no artigo 38 do Decreto Municipal nº. 4374/2023, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 4980/2025. A sessão pública de apresentação de propostas será gravada em áudio 

e vídeo, e a sua gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu 

encerramento. 

2. Objeto 

2.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS PARA JANELAS 

DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

2.2. As especificações e quantidades dos bens ou serviços que compõem os itens desta licitação 

constam no Termo de Referência, conforme previsto no Anexo I deste Edital.  

2.3. A licitação será realizada em grupo único, formados por 02 (dois) itens, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para 

todos os itens que o compõem. 

3. Condições para participação na licitação 

3.1. Poderão participar desta licitação, entidades cuja ramo de atividade esteja identificado no 

CNAE e seja compatível com o objeto desta licitação, não se exigindo que sejam idênticos para 

fins de participação. 

mailto:licitacao@piranga.mg.gov.br


                      

 

3.2. A presente licitação é exclusiva para participação de ME, EPP e MEI, consoante 

disposição da Lei Complementar nº. 123/2006. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.4. Não poderão participar desta licitação: 

3.4.1. O autor do projeto básico ou termo de referência, pessoa física ou jurídica. 

3.4.2. A empresa, isolada ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

termo de referência, ou empresa da qual o autor do projeto básico ou termo de referência seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou contratado; 

3.4.3. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se  o impedimento ao 

licitante que atue  em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica; 

3.4.4. A pessoa jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Piranga-MG ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou que atuará na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404/76, 

concorrendo entre si; 

3.4.6. Pessoa jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração por trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.7. Agente público deste Município de Piranga/MG, observadas as situações configuradoras 

de conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, estendendo-se a vedação, a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

3.4.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do Município de Piranga-MG ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


                      

 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente no edital de licitação. 

4. Credenciamento:  

4.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder 

pela empresa, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 

documento equivalente. 

4.2- O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de mandato 

(FIRMA RECONHECIDA), ou documento que comprove os necessários poderes para formular 

ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

empresa. 

4.3- No caso de credenciamento por instrumento público ou particular de 

mandato,  referente  ao  dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser 

apresentado o respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração estatutária ou 

contratual,  no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura.  

4.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. Em atendimento do disposto no art.63, incisos I e IV, da Lei nº. 14.133/2021, o licitante 

declarará que: 

4.5.1. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5.2. Atende os requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

4.5.3. Será realizada consulta aos sistemas de registro de sanções para verificação de eventual 

sanção aplicada ao licitante, proibitiva da participação nesta licitação e de contratação com o 

Município de Piranga/MG. 

4.5.4. A consulta realizar-se-á por meio dos seguintes sistemas: Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

4.6 - Apresentação da  documentação  em xerox, acompanhada da ORIGINAL, 

para que seja  autenticada a documentação pelo pregoeiro, com exceção dos documentos 

obtidos por meio eletrônico, cuja a autenticidade seja possível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


                      

 

4.7. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão do 

Pregão  Presencial,  iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, fase esta que só termina após o credenciamento da última empresa presente no local.  

4.8-  O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo IV. 

5. Apresentação da Proposta 

5.1. As propostas comerciais deverão ser apresentadas na forma do anexo V, datilografadas ou 

impressos timbrado da empresa proponente, em uma via, moeda corrente  nacional – com 02 

(duas)  casas  decimais,   rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, 

sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de 

desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito dos 

demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo, devendo conter: 

5.1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância do proponente; 

5.1.2. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas UM PRODUTO E UM PREÇO para cada item do objeto desta 

licitação; 

5.1.3- Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 

encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 

recair sobre o Município, declaração esta a ser entregue juntamente com a proposta (ANEXO 

VI); 

5.1.4 - Em cada proposta deverá constar OBRIGATORIAMENTE:  

a) Valor unitário e total de cada item;  

b) Quantidade de cada item;  

c) Descrição de cada item;  

d) Marca de cada item; e 

e) Valor total global;  

5.2. Na proposta deverá constar, sob pena de desclassificação, declaração de que a mesma 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas, assegurados 

pela Constituição da República, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais e convenções 

coletivas. 

5.3. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 



                      

 

5.4. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

6. Garantia de Proposta  

6.1. Não será exigido garantia de proposta. 

7. Apresentação dos documentos de habilitação 

7.1. Os documentos de habilitação indicados neste Edital serão encaminhados em conformidade 

com o item 1.3.1. 

7.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados e desde que 

necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; 

7.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

7.3. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, sendo-lhes atribuída eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.4. Microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para o certame no prazo e condições fixadas neste Edital, em igualdade com os demais 

concorrentes de grande e médio porte, devendo apresentá-la mesmo que apresente alguma 

restrição ou pendência de natureza fiscal, quando então lhe será concedido o prazo legal para 

regularização da pendência, sob pena de inabilitação no certame.  

8. Propostas e formulação de lances: 

8.1- Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO PRESENCIAL, oportunidade 

em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 

participantes devidamente credenciados. 

8.2- CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

8.2.1- Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, o Pregoeiro verificará a conformidade 

destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações 

e condições estabelecidas neste, e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 

que estiverem em desacordo. 



                      

 

8.2.2- Dentre as propostas aceitas, o Pregoeiro classificará em primeiro lugar a PROPOSTA DE 

MENOR PREÇO POR LOTE e as demais que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para 

participarem dos lances verbais. 

8.2.3- Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 

anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas apresentadas. 

8.2.4 – Caso não haja microempresa ou empresa de pequeno porte classificada nas condições 

acima, o Pregoeiro classificará a ME ou EPP que tiver apresentado melhor proposta.  

8.3- LANCES VERBAIS: 

8.3.1- Aos proponentes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do 

autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

8.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

8.4. O modo de disputa será aberto. 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras estabelecidas neste 

Edital. 

9. Critério de julgamento de propostas 

9.1. O julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério do MENOR PREÇO 

POR LOTE. 

10. Desclassificação de propostas 

10.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 

10.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

10.2.1. Contiverem vícios insanáveis; 

10.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas exigidas neste Edital; 

10.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 



                      

 

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

10.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que 

insanável. 

10.2.6. Poderão ser realizadas diligências para aferir a exequibilidade da proposta e, ainda, ser 

exigido do licitante que ela seja demonstrada. 

10.2.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 

10.2.8. Caso não se realizem lances, será verificado se a proposta de menor preço não ultrapassa 

o valor estimado para a contratação. 

11. Apresentação de amostra 

11.1. Não será exigido apresentação de amostra no presente certame. 

12. Tratamento jurídico favorecido a entidades de menor porte 

12.1. Será assegurada às microempresas e empresas de pequeno porte que cumprem os 

requisitos estabelecidos no art.3º da Lei Complementar nº. 123/06, estando aptas a usufruírem 

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, como 

critério de desempate, preferência na contratação. 

12.1.1. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores ao menor preço. 

12.1.2. O disposto no item anterior somente se aplica quando a melhor ofertas válida não houver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.2. A preferência de que tratam os itens anteriores será concedida da seguinte forma: 

12.2.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 minutos para o item em situação de 

empate, sob pena de preclusão. 

12.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 

dos itens precedentes, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação de empate, na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

13. Desempate das propostas 

13.1. Em caso de empate de duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 



                      

 

13.1.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei, nos termos do artigo 112 do Decreto Municipal nº. 4374/2023; 

13.1.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

13.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

13.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou estabelecidos por: 

13.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

13.2.2. Empresas brasileiras; 

13.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia do País; 

13.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

13.3. Persistindo o empate, será realizado sorteio em ato público (realizado na própria sessão de 

julgamento), independentemente da presença dos licitantes ou seus prepostos.  

14. Negociação 

14.1. Definido o resultado do julgamento, serão negociadas condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado. 

14.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

incialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido na 

licitação. 

14.3. Após concluída a negociação, seu resultado constará em ata que será anexada aos autos 

do processo licitatório. 

15. Habilitação 

15.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências de habilitação. 

15.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados concomitantemente com a proposta 

de preços, no prazo e forma previstos no item 1.3 deste Edital, por meio da documentação a 

seguir: 



                      

 

15.3. Habilitação jurídica 

15.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

15.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

15.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

15.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

15.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

15.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

15.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971;  

15.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

15.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

15.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


                      

 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

15.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

15.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

15.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

15.5. Qualificação Econômico-Financeira 

15.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

15.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

15.6. A licitante deverá apresentar declaração de que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em conformidade com o art. 7º, XXXIII, 

da Constituição Federal. 

15.7. Qualificação Técnica 

15.7.1 Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, em papel timbrado, devidamente assinado, comprovando a 

execução satisfatória do objeto idêntico ou similar ao pregão ora licitado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


                      

 

15.8. As empresas deverão   apresentar   toda a documentação em cópias autenticadas 

pelo cartório de notas ou em cópia simples, acompanhada dos originais, 

para   que   o pregoeiro possa   autenticá-las. 

15.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

15.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 

na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

15.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou por apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

16. Recurso Administrativo 

16.1. Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório caberão: 

16.1.1. Recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

16.1.1.1. Julgamento das propostas; 

16.1.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; e 

16.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação. 

16.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente ao ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

16.2. Quanto aos recursos apresentados em virtude de julgamento das propostas e de ato de 

habilitação ou inabilitação de licitante, serão observadas as seguintes disposições: 

16.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente e motivadamente na 

sessão pública de julgamento, constando em ata, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais, de 3 (três) dias úteis, será iniciado na data da intimação ou 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

16.2.2. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única. 



                      

 

16.2.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.3. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

16.4. O prazo para apresentação das contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou divulgação da interposição do recurso. 

16.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17. Execução do objeto 

17.1. O prazo e as condições para a execução do objeto e recebimentos, provisório definitivo, 

serão previstos no Termo de Referência. 

18. Fiscalização e gestão do contrato 

18.1. As condições atinentes à fiscalização e à gestão do contrato serão as previstas no termo 

de referência. 

19. Pagamento 

19.1. A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias 

contado da entrega dos materiais ou da prestação do serviço. 

19.2. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária em nome da licitante. 

19.3. Os dados bancários serão informados pelo adjudicatário após a homologação do certame, 

quando lhe for solicitado. 

19.4. Em caso de atraso no pagamento, não motivado por culpa do contratado, o valor da 

parcela inadimplida será atualizado com base em critério fixado pela Administração. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto no pagamento. 

19.6. O Município ao efetuar o pagamento fará a retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos 

de Qualquer Natureza – Imposto de Renda sobre o valor da nota fiscal emitida, com base na 

IN RFB nº. 1.234 de 11/01/2012 e suas alterações posteriores, caso não conste na nota fiscal 

emitida pela empresa o recolhimento do IR sobre o serviço contratado. 

20. Reajuste de preço 



                      

 

20.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

20.2. Para os casos envolvendo prestação de serviço, após o interregno de um ano, e mediante 

pedido da CONTRATADA, os preços poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice do IPCA acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 

fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

20.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

20.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

20.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

20.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

21. Do reequilíbrio de preço 

21.1. Para os casos envolvendo compras, nos termos do art.124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 

14.133, de 2021, poderá o licitante solicitar o reequilíbrio financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. 

21.2. Para a solicitação do reequilíbrio de preço o licitante deverá encaminhar a solicitação 

dirigida ao setor de licitação com a seguinte documentação: 



                      

 

a. requerimento com solicitação do reequilíbrio de preço apresentando a justificativa para a 

solicitação, devendo constar no requerimento a metodologia do cálculo do reequilíbrio de preço 

e o percentual de reequilíbrio proposto, sob pena de inviabilidade técnica para análise do 

pedido; 

b. cópia de notas fiscais que comprove o aumento no preço de custo do item ou produto. 

21.3. O pedido de reequilíbrio deverá ser analisado pela Assessoria Jurídica da Administração. 

21.4. O pedido de reequilíbrio será formalizado através de apostila. 

22. Infrações, Sanções e Recursos 

22.1. O licitante ou adjudicatário será responsabilizado administrativamente, observado o 

regular processo administrativo, o contraditório e ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


                      

 

a) - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

b) - Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (doze) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

c) - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

22.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “c” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste instrumento. 

22.4. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

22.5. Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 

22.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

22.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

22.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº. 4374/2023. 

22.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

22.8.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 



                      

 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

22.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

22.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.15. Na infração cometida cuja sanção aplicável seja a multa, após aberto o regular processo 

apuratório de responsabilidade, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.16. Apuração de responsabilidade por infração cuja sanção seja o impedimento de licitar e 

contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, de preferência, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatório para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretende produzir. 

22.17. Da aplicação das sanções de multa compensatória e impedimento de licitar e contratar 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado da data do 

recebimento dos autos. 

22.18. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 



                      

 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

22.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.20. Os demais procedimentos atinentes à aplicação de sanções e reabilitação encontram-se 

nos artigos 156 a 163 da Lei nº. 14.133/2021. 

23. Encaminhamento à autoridade superior 

23.1. Encerradas as fases de julgamento e reabilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

23.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades. 

23.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade. 

23.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável. 

23.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

24. Garantia da execução 

24.1. Não será exigido garantia da execução no presente certame. 

25. Formalização do ajuste 

25.1. O ajuste entre as partes contratantes será formalizado por meio de termo de contrato. 

25.2. A assinatura do termo de contrato poderá ocorrer em conformidade com uma das 

seguintes alternativas: 

25.2.1. Convocação do adjudicatório para comparecer perante ao Município. 

25.2.2. Através de envio ao licitante por meio de correio eletrônico (e-mail), devendo o licitante, 

obrigatoriamente, confirmar o recebimento do e-mail encaminhado. 

25.2.3. Recomenda-se que o licitante disponha de provedor de e-mail com confirmação de 

recebimento automático de e-mail. 

25.2.4. Caso o licitante não disponha de provedor de e-mail com confirmação de 

recebimento automático, será consideração recebido o e-mail enviado, mediante a 

comprovação do envio no e-mail cadastrado na proposta ou em outro documento oficial 

da licitante. 



                      

 

25.3. O licitante vencedor assinará o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a 

contar da intimação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas neste Edital. 

25.3.1. O prazo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

adjudicatório durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito. 

25.4. Quando o termo de contrato for encaminhado ao adjudicatório para assinatura através de 

correio eletrônico, terá ele o prazo de 05 (cinco) dias para devolvê-lo assinado para a 

Administração, contado do seu recebimento, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

25.5. O prazo de duração do termo de contrato e a possibilidade de sua prorrogação encontram-

se estabelecidos no termo de referência. As datas de início da vigência e de seu encerramento 

serão definidas no termo de contrato, em compatibilidade com o prazo de duração inicial. 

26. Impugnação e pedido de esclarecimento 

26.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este edital de licitação 

por irregularidades na aplicação da Lei nº. 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame. 

26.2. Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados através do e-mail: 

licitacao@piranga.mg.gov.br. 

26.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

26.3. Eventuais modificações no Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

27. Disposições gerais 

27.1. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão 

do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições. 

27.1.1. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo. 

27.1.2. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data. 

27.1.3. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo no órgão. 



                      

 

27.1.4. Considera-se dia do começo do prazo: 

27.1.4.1. O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

27.1.4.2. A data da juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação ou 

intimação for pelos Correios. 

27.2. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em 

dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se 

houver indisponibilidade da comunica eletrônica. 

27.3. O desatendimento por parte dos licitantes de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua 

proposta não importará em seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

27.4. Quaisquer informações complementares a respeito do presente Edital poderão ser obtidas 

no seguinte endereço eletrônico www.piranga.mg.gov.br, através do e-mail: 

licitacao@piranga.mg.gov.br ou através do telefone (31)3923-0615. 

28. ANEXOS DESTE EDITAL: 

28.1. Anexo I – Termo de Referência; 

28.2. Anexo II – Minuta do Contrato administrativo; 

28.3. Anexo Ill – Modelo de Credenciamento;  

28.4. Anexo lV – Modelo de Proposta Comercial (Pessoa Jurídica);  

28.5. Anexo V – Modelo de Declaração que nos preços encontram incluídos todos os tributos, 

ecargos, fretes e quaisquer outros ônus; 

28.6. Anexo VI – Modelo de Declaração para ME, EPP e MEI. 

28.7. Anexo VII - Modelo de Declaração em atendimento do disposto no art.63, incisos I e IV, da 

Lei nº. 14.133/2021. 

Piranga-MG, 23 de junho de 2026. 

 

 

Glauciely Natalia Ventura 

Chefe de Divisão – Licitações 

Por Delegação – Decreto Municipal nº 5416/2026 

http://www.piranga.mg.gov.br/
mailto:licitacao@piranga.mg.gov.br


                      

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90035/2026 

 (Processo Administrativo nº. 115/2026) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE INSTALAÇÃO DE TOLDOS PARA JANELAS NO CENTRO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL, conforme quantitativos e descritivos abaixo:   

GRUPO ÚNICO 

N° 

Item 

Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 1362912834 Toldo fixo. Estrutura de 

metalon, pintado com tinta 

anticorrosiva. Material: Lona 

vinilica. Tamanho: 2,90x0,90 

com babado de 25cm. Cor:  a 

definir com o contratante. 

INSTALAÇÃO INCLUSA 

Unidade 15 966,67 14.500,05 

0002 1362912852 Toldo Retratil (tipo abre e 

fecha). Estrutura de metalon, 

pintado com tinta 

anticorrosiva. Material: Lona 

vinilica. Tamanho: 4,90x1,30 

com babado de 25cm. Cor: a 

definir com o contratante. 

INSTALAÇÃO INCLUSA. 

Unidade 10 1.439,00 14.390,00 

Total Geral ==> 28.890,05 

1.2. Trata-se de valor máximo aceitável. 

1.3. A presente licitação é exclusiva para participação de ME, EPP e MEI, consoante 

disposição da Lei Complementar nº. 123/2006. 

1.4. Justifica-se o agrupamento de itens em lote único, na busca por resultados mais 

consideráveis, ampliando a competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes 



                      

 

aos proponentes, bem como ao fato de os bens serem de mesma categoria, similares. 

Assim, deve aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos 

mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência 

dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa 

aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no 

fornecimento de mais de um item 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A instalação dos toldos se faz necessária em razão da incidência direta da luz solar nas 

salas de aula e demais ambientes pedagógicos, ocasionando aumento excessivo da 

temperatura interna, desconforto, para alunos e profissionais da educação, bem como 

prejuízos ao processo de ensino-aprendizagem. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução como um topo abrange o AQUISIÇÃO EE INSTALAÇÃO DE TOLDOS PARA 

JANELAS DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação, de modo geral já se encontram previsto nos demais 

tópicos.  

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

pregão presencial. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação. 

7. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO 

7.1. Não há providencia prévia ao contrato. 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

8.1. A execução dos serviços e a entrega dos materiais será de forma em remessa única, no 

horário e no local indicado na AF (Autorização de Fornecimento). 

8.2. Os serviços deverão ser prestados nas datas previamente agendadas pela Contratante, 

mediante solicitação formal com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

emissão da respectiva Autorização de Fornecimento (AF). 



                      

 

8.3. A execução dos serviços deverá observar integralmente as especificações e orientações 

expedidas pela Contratante. 

8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos danos ou prejuízos decorrentes de falhas, vícios ou incorreções na execução 

dos serviços. 

8.5. Os serviços serão realizados conforme demanda da Secretaria Municipal solicitante, 

podendo ocorrer em dias úteis ou finais de semana, de acordo com a programação dos 

eventos promovidos pelo Município. 

8.6. Todas as despesas com transporte, deslocamento, alimentação, hospedagem, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais custos necessários à perfeita execução dos 

serviços correrão por conta exclusiva da Contratada. 

8.7. A Contratada deverá realizar a montagem, instalação, operação e desmontagem dos 

equipamentos, garantindo a segurança dos usuários e o adequado funcionamento dos 

brinquedos e equipamentos recreativos. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.2. São obrigações da Contratante: 

9.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.2.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

9.2.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.2.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.2.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 



                      

 

10.1.1. efetuar a entrega ou a execução do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

10.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc; 

10.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para serviços e compras, nos termos 

do art.125 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

10.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou da 

compra, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 



                      

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 140, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado um 

servidor, designado pelo chefe do órgão requisitante da contratação, para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens ou a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

13.3. O órgão municipal requisitante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

13.4. A fiscalização da execução do contrato será realizada por servidor designado pelo Chefe 

do órgão municipal requisitante da contratação. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal eletrônica quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

14.3. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

14.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as seguintes providências: 

14.4.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se 

providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o 

fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

14.4.2. O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério 

da Administração; 

14.4.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser 



                      

 

efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos; 

14.4.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 

assegurada à contratada a ampla defesa; 

14.4.5.  Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize sua situação. 

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

14.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

14.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas; 

14.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   



                      

 

14.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

14.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

14.17. O Município ao efetuar o pagamento fará a retenção do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza – Imposto de Renda sobre o valor da nota fiscal emitida, 

com base na IN RFB nº. 1.234 de 11/01/2012 e suas alterações posteriores, caso não conste na 

nota fiscal emitida pela empresa o recolhimento do IR sobre o serviço contratado. 

15. DO REAJUSTE  

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

15.2. Para os casos envolvendo prestação de serviço, após o interregno de um ano, e 

independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice do IPCA acumulado dos últimos doze meses, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 

base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  



                      

 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO 

16.1. Para os casos envolvendo compras, nos termos do art.124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 

14.133, de 2021, poderá o licitante solicitar o reequilíbrio financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.  

16.2. Para a solicitação do reequilíbrio de preço o licitante deverá encaminhar a solicitação 

dirigida ao setor de licitação com a seguinte documentação: 

a. requerimento com solicitação do reequilíbrio de preço apresentando a justificativa para a 

solicitação, devendo constar no requerimento a metodologia do cálculo do reequilíbrio de preço 

e o percentual de reequilíbrio proposto, sob pena de inviabilidade técnica para análise do 

pedido;  

b. cópia de notas fiscais que comprove o aumento no preço de custo do item ou produto.  

16.3. O pedido de reequilíbrio deverá ser analisado pela Assessoria Jurídica da Administração. 

16.4. O pedido de reequilíbrio será formalizado através de apostila.  

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

18. A GARANTIA CONTRATUAL DOS MATERIAIS 

18.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor).  

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do art.155 da Lei nº. 14.133, de 2021, a 

Contratada que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 



                      

 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

ii) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

iii) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (doze) dias; 

(2) compensatória de10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

iv) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

v) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


                      

 

vi) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

19.3.  A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

19.4. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades previstas nos incisos III e IV do art.156 da Lei nº 

14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

19.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 4374/2023. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  



                      

 

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

20.3.1. Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em papel timbrado, devidamente assinado, comprovando a 

execução satisfatória do objeto idêntico ou similar ao pregão ora licitado 

20.4. Valor Global: R$ 28.890,05 (vinte e oito mil, oitocentos e noventa reais e cinco 

centavos). 

20.5. Valores unitários: conforme item 1.1 deste Anexo I. 

20.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por LOTE. 

20.7. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

21.1. O valor máximo aceitável para a contratação é de R$ 28.890,05 (vinte e oito mil, 

oitocentos e noventa reais e cinco centavos). 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta das seguintes dotação 

orçamentarias: 

3.3.90.30.00.2.04.01.12.361.0002.2.0018 – DESENVOLVIMENTO ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00.2.04.01.12.365.0002.2.0020 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA ED. INF 

(CRECHE)  

23. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 



                      

 

23.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados da publicação no Diário Oficial 

do Município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

Piranga-MG, 23 de junho de 2026. 

 

 

 

Antônio José Trindade de Paiva 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE PIRANGA/MG E A EMPRESA 

.............................................................   

 

Ref. Processo Administrativo nº. 115/2026 - 

Modalidade: Pregão Presencial nº.  90035/2026. 

 



                      

 

O MUNICÍPIO DE PIRANGA-MG, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

do(a) .................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., na 

cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ........................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 

nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 115/2026, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº. 90035/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I) 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS 

PARA JANELAS DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1     



                      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (art. 92, II) 

2.1. Este instrumento contratual vincula-se ao edital do processo administrativo nº. 115/2026, 

Pregão Presencial nº. 90035/2026, e seus anexos, que lhe deu origem, e ainda, a respectiva 

proposta de preço do licitante vencedor. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 

92, III) 

3.1. Aplica-se ao presente contrato as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 

Municipal nº. 4374/2023 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e demais normas e princípios gerais de direito e princípios gerais dos contratos, 

previstos no Código Civil Brasileiro. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII, XIII e XVIII) 

4.1. Condições de Entrega/Execução 

 4.1.1. Conforme especificado nos itens 8 do Termo de Referência. 

4.2. Garantia, manutenção e assistência técnica  

4.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

4.3. Modelo de Gestão do Contrato 

4.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

4.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

4.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 



                      

 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

4.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e art. 35 do Decreto 

Municipal nº. 4374/2023), sendo nomeado como fiscal, Gabrielly Martins Heleno. 

4.3.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

4.3.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto Municipal nº. 4374/2023; 

4.3.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

4.3.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.3.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

4.4.1. Compete ao Gestor do Contrato as atribuições definidas no artigo 31 do Decreto nº. 

4374/2023. 

4.5. Critérios de Recebimento do Objeto 

4.5.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


                      

 

4.5.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.5.3. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

4.5.45. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO (art. 92. V e VI) 

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal Eletrônica, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal eletrônica quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.5. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as seguintes providências:  

5.6.1. Deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

5.6.2. O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 

Administração; 

5.6.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 



                      

 

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

5.6.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 

assegurada à contratada a ampla defesa; 

5.6.5. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize sua situação; 

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.9.1. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, deverá ser adotado o previsto 

item 5.6 e subitens. 

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Piranga-MG para o exercício de 2026, na 

classificação a seguir:________________________________________________. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 



                      

 

7.2. Após o interregno de um ano mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais poderão 

ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice do IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 

fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO (art. 92, V) 

8.1. Para os casos envolvendo compras, nos termos do art.124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 

14.133, de 2021, poderá o licitante solicitar o reequilíbrio financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. 

8.2. Para a solicitação do reequilíbrio de preço o licitante deverá encaminhar a solicitação dirigida 

ao setor de licitação com a seguinte documentação: 

a. requerimento com solicitação do reequilíbrio de preço apresentando a justificativa para a 

solicitação, devendo constar no requerimento a metodologia do cálculo do reequilíbrio de preço 



                      

 

e o percentual de reequilíbrio proposto, sob pena de inviabilidade técnica para análise do 

pedido; 

b. cópia de notas fiscais que comprove o aumento no preço de custo do item ou produto. 

8.3. O pedido de reequilíbrio deverá ser analisado pela Assessoria Jurídica da Administração. 

8.4. O pedido de reequilíbrio será formalizado através de apostila. 

9. CLÁUSULA NONA – PRAZO DE RESPOSTA DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO (art. 92, XI) 

9.1. A contratante, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo da 

solicitação no setor, deverá encaminhar resposta a empresa contratada sobre a solicitação do 

reequilíbrio de preço. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

(art. 92, XIV) 

11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1.1. São obrigações da Contratante: 

a. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

c. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 



                      

 

11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII). 

11.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

a. efetuar a entrega ou a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes neste instrumento e na AF (Autorização de Fornecimento), 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

d. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

g. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

h. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc; 

i. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da compra ou prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  



                      

 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 

VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será por 06 (seis) meses, iniciando na data 

de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM), na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos do art.155 Lei nº. 14.133, de 2021, a contratada 

que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


                      

 

b) - Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (doze) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

c) - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

13.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “c” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste instrumento. 

13.4. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 

13.6. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.7. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.8. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.11.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 



                      

 

13.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

13.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS (art. 92, XIX) 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, assegurado 

o direito ao contraditório e a ampla defesa: 

14.1.1. Pela contratante, de forma unilateral, nas hipóteses previstas nos incisos I a IX do art.137 

da Lei nº. 14.133, de 2021. 

14.1.2. Pela contratada, nas hipóteses dos incisos I a V do §2º do art.137 da Lei nº. 14.133, de 

2021. 

14.1.3. O contrato poderá ser extinto de forma consensual ou determinada por decisão arbitral.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES  

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ALTERAÇÕES 



                      

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários para compras e serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM), no prazo previsto na Lei nº. 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Piranga-MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

..........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 



                      

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO III 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 115/2026 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90035/2026 

MENOR PREÇO POR LOTE 

  

  

  

            A (nome da empresa) ,,,, CNPJ nº, com sede à  ,,,,,,,,       neste ato representada pelo(s),,,,,,,, 

(diretores ou sócios, com qualificação completa — nome,,,,,, RG,,,, CPF,,,,, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço),  pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador(es) o Senhor(es) (nome,,,,,,,, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), quem confere(m) amplos poderes para junto ao  Município de Piranga-MG (ou de 

forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos 

necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de 

Pregão  Presencial  nº. 90035/2026 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir 

de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom firme e valioso. 

   

Piranga/MG,  ...  de ........................ de 2026. 

  

Assinatura   e 

CARIMBO   DE   CNPJ   DA  EMPRESA 

 



                      

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (Pessoa Jurídica) 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 115/2026 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90035/2026 

MENOR PREÇO POR LOTE 

  

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO   

TELEFONE / FAX   

  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS/SERVIÇOS 

QUANTIDAD

E 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01      

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

 

 

 

 



                      

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

ANEXO V 

  

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 115/2026 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90035/2026 

MENOR PREÇO POR LOTE 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Declaramos,  para  devidos  fins,   que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os 

tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que  porventura possam 

recair sobre o Município de Piranga/MG. 

  

  

Piranga/MG,          de                 de   2026 

  

  

Empresa 

CNPJ 

  

Obs:  Assinatura  

 

 

 

 

 

 



                      

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ME, EPP E MEI 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 115/2026 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90035/2026 

MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

A empresa xxxxx, com sede na Rua xxxxx, inscrita no CNPJ nº. xxxxx, pelo sócio representante 

legal, DECLARA sob as pena da lei que cumpre os requisitos estabelecidos no, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Piranga/MG,          de                 de   2026. 

  

  

Empresa 

CNPJ 

  

Obs:  Assinatura  

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


                      

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIOGO 63, INCISOS I 

E IV DA LEI Nº. 14.133/2021  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 115/2026 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90035/2026 

MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

 

 

A empresa xxxxx, com sede na Rua xxxxx, inscrita no CNPJ nº. xxxxx, pelo sócio representante 

legal, DECLARA sob as pena da lei que: 

 

(     ) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; e  

(    ) Atende os requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

Piranga/MG,          de                 de   2026. 

Empresa 

CNPJ 

  

Obs:  Assinatura  

 


